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ASSUNTO: Requerimento n.º 602/XII (CDS-PP)  Parque Industrial das Lajes, na Praia da 

Vitória, uma trapalhada herdada do Partido Socialista

Deputados Pedro Pinto, Catarina Cabeceiras e Rui Martins, do Grupo Parlamentar 

do Centro Democrático Social-Partido Popular 

 

 

Em resposta às questões colocadas no requerimento referido em epígrafe, subscrito pelos 

Senhores Deputados Pedro Pinto, Catarina Cabeceiras e Rui Martins, do Grupo Parlamentar do 

Centro Democrático Social-Partido Popular, cumpre-me informar V. Exª. do seguinte: 

 

Conforme solicitado, remete-se, em anexo, a cópia dos ofícios emitidos pela Câmara Municipal 

da Praia da Vitória e pela Direção Regional do Ordenamento do Território e Recursos Hídricos, 

no âmbito do processo de loteamento destinado ao Parque Industrial, sito Rua dos Doidos, 

Lajes, concelho da Praia da Vitória. 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 

 
 

E/1151/2023 Proc.º 054.01.03/1/XII 02/05/2023  
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Por correio eletrónico. 
C/C: Serviço de Ambiente e Alterações Climáticas da Terceira 
 

Exmo. Senhor Presidente 

Câmara Municipal da Praia da Vitória 

Praça Francisco Ornelas da Câmara 

9760-851 PRAIA DA VITÓRIA 

Na resposta mencione o nº SAI-SRAAC. Em cada ofício trate um só assunto.  

Sua referência: Sua comunicação de: Nossa referência: Data: 
P.300.10.001/2020/20 02/06/2021 SAI-SRAAC/2021/5439 03/09/2021 

S-CMPV/2021/651  Proc: 113.07.11/55  

 

ASSUNTO: LOTEAMENTO DESTINADO A PARQUE INDUSTRIAL – RUA DOS 
DOIDOS, LAJES, PRAIA DA VITÓRIA, TERCEIRA – AGESPI – 
ASSOCIAÇÃO PARA A GESTÃO DO PARQUE INDUSTRIAL DA ILHA 
TERCEIRA 

 
 

Relativamente ao assunto mencionado em epígrafe, informa-se V. Exa. que, no âmbito das competências 

desta Direção Regional, perante o exposto no Plano Diretor Municipal da Praia da Vitória (PDM), publicado 

pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2006/A, de 22 de fevereiro, e alterado pelo Aviso n.º 13896/2012, 

de 17 de outubro, o terreno a lotear insere-se em Solo urbano – Espaços industriais. 

Face ao exposto, do ponto de vista do Ordenamento do Território, informa-se V. Exa. que a operação de 

loteamento, e subsequentes obras de urbanização, poderão ser viabilizadas, desde que cumpridos os índices 

e parâmetros urbanísticos definidos no PDM, cabendo à edilidade a sua verificação. Salienta-se que não foram 

remetidos para esta Direção Regional os elementos em falta no Projeto de Loteamento apresentado em 2017, 

conforme nosso ofício SAI-DRA/2017/182, de 24 de janeiro, cabendo, no entanto, à edilidade verificar se o 

processo de licenciamento foi devidamente instruído. 

Em matéria de Recursos Hídricos, informa-se o seguinte: 

⎯ O loteamento está sujeito a licenciamento do sistema de tratamento e rejeição de águas residuais, por 

se prever que a descarga de águas residuais terá uma carga previsível com um equivalente de 

população superior a 100 habitantes, conforme o artigo 31.º do Decreto Legislativo Regional n.º 

18/2009/A, de 19 de outubro, estando ainda sujeito ao cumprimento das condições dispostas na sua 

Secção III do referido diploma. Alerta-se ainda que um sistema individual de tratamento de águas 

residuais só pode funcionar na impossibilidade de acesso à rede pública, devendo o promotor 

apresentar uma declaração da entidade gestora que confirme esta situação, em cumprimento dos 

artigos 20.º e 30.º do referido diploma, juntamente com o envio do Modelo RH1 e Anexo I-03, e 

respetivos elementos solicitados; 

⎯ Relativamente ao Leito Construído de Macrófitas, informa-se que o tratamento proposto poderá 

cumprir cumulativamente com os Valores Máximos de Emissão constantes no Anexo XVIII do Decreto-

Lei n.º 236/98, de 1 de agosto e o Quadro n.º 1 do Anexo I do Decreto Legislativo Regional n.º 

18/2009/A, de 19 de outubro; 

⎯ Considerando que a área total impermeabilizada é superior a 10 000 m2, o loteamento está igualmente 

sujeito ao licenciamento do sistema de drenagem das águas pluviais, que deverá cumprir com o 

disposto no Capítulo VI do Decreto Legislativo Regional n.º 18/2009/A, de 19 de outubro. Os elementos 
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relacionados com o projeto deverão ser enviados juntamente com a submissão do pedido do 

licenciamento da licença de águas residuais. 

No que respeita às competências em matéria de Avaliação de Impacte Ambiental, e após consulta da Direção 

Regional do Ambiente e Alterações Climáticas, informa-se que o presente projeto está incluído no caso geral 

da alínea a) do n.º 16 do Anexo II do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2010/A, de 15 de novembro, por 

possuir uma área superior a 10 hectares. Assim, o loteamento fica abrangido pelo Regime de Avaliação de 

Impacte Ambiental, carecendo de um procedimento de Avaliação de Impacte Ambiental. 

 
Com os melhores cumprimentos, 

O Diretor Regional 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos: Modelo RH1; Anexo I-03 
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